
do

DECRETO N" 3.656 DE 03 DE SETEMBRO DE2O25,

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal no

3.030 de 0310912025:
Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -

Estado do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Especial no valor de RS 285.000,00
(Duzentos e oitenta e cinco mil reais), com recursos provenientes do superdvit financeiro apurado no

exercício anterior e do provável excesso de arrecadaçáo para dar atendimento no seguinte órgão e

tárias

Art.2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior e do provável excesso de arrecadaçáo no valor de R$
285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais), conforme incisos I e II parágrafo 1o, art. 43 da Lei
Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Este Decreto entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 03 de setembro de2025.

ÉnrBrro DE MARMELEIRo

en

Funcional Prosramática Fonte Valor (R$)

13 DEPTO. MARMELEIRENSE DE TRANSITO
001 Fundo Municipal de Trânsito
15.451.0035.1.245.000 Aquisicão de Veículos/Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materia s Permanente 000 r 9.158.34
4.4,90.s2.00.00.00 Equipamentos e Materia s Permanente 965 265.841,66

TOTAL GERAL 285.000,00

Provdvel
Alínea da Receita Fonte Valor (R$)

2.4.2.2.99.0. 1.08.00.00.00.00
Rec. Conv. Veículos/Equipamentos- SECID
Qjt46\ 965 265.841.66

TOTAL 265.841.66

Financeiro
Fonte Valor (RS)

Superdvit Financeiro Apurado no Exercício Ánterior 000 19. 1s8,34

TOTAL 19.L58.34

TOTAL GERAL 285.000,00

Publicado no DOE de Edição n" 2026, de 0J de seternblo d'e 2025.

ítura
ESTADO DO PARANA CNPJ 7 6.205.665/000 I -0 I

w w w .marrne feír o yr. g ov . 6r


